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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Republicado para Correção  

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, vem por meio deste TORNAR SEM EFEITO a Publicação do 
Contrato nº 13/2023 da Carta Convite nº 17/2022, publicado no Diário Oficial do Município, Ano X, Edição nº2080, terça-feira, 31 de janeiro de 
2023, da pág. nº 04 a pág. nº 06. 

Aquidauana/MS, 02 de fevereiro de 2023 

Jean Carlos Ximenes de Lima – Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATOS\ 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 107/2023 

PROCESSO N° 001/2023 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: AQUIDAUANAPREV 

OBJETO: Pela despesa empenhada para pagamento das contribuições previdenciárias, plano previdenciário da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana com AquidauanaPrev. 

VALOR: 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

DOTAÇÃO: 3.1.91.13.99.00.00.00.00.01.500(0500) 

DATA DO EMPENHO: 26/01/2023 

ASSINANTES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki – Secretária De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 01 de fevereiro de 2023. 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL EDIÇÃO N° 2080, NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2023, ANO X, PÁGINA 09 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 234/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por interesse Retificação por Erro Material do Contrato Administrativo nº 234/2022, cujo objeto é a 
continuação do objeto da Tomada de Preços n°03/2021, referente a reforma do Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo no 
Município de Aquidauana/MS, para concluir a obra na forma e condições do presente edital e seus anexos. 

O presente termo aditivo de Retificação do Valor do Contrato Administrativo nº 234/2022 terá a diferença de R$ 15.305,08 (quinze mil, trezentos 
e cinco reais e oito centavos), conforme justificativa constante na CI n°080/2023/PLANEJAMENTO. Passando o valor contratado para R$ 
460.810,25 (quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e dez reais e vinte e cinco centavos). 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a seguinte redação: 

Dá-se a este contrato o valor global de R$ 460.810,25 (quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e dez reais e vinte e cinco centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA ME – Rep. Erson Gomes de Azevedo. 
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ATA Nº 01/2023 

REUNIÃO DOS FEIRANTES DA FEIRA DA ESTAÇÃO 
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Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se feirantes da Feira da Estação, por convocação do Sr. Galdino 
Casanova, presidente da Comissão Executiva da Feira da Estação, via grupo de WhastApp, para conhecimento de uma pauta, anteriormente 
discutida e deliberada pela Comissão Executiva da Feira da Estação, nomeada pelo prefeito de Aquidauana, conforme Decreto Municipal nº 
104/2022, publicado no DOEM, na Edição nº 1974, do dia 19 de agosto de 2022, nos termos do Art. 4º do Lei Ordinária nº 2.475/2016. Segue a 
pauta: a) Realização da Feira da Estação alternadamente: a) Realização da feira alternadamente: nas 1ª e 3ª quintas-feiras, na estação/praça e 
nas 2ª quintas-feiras em bairros conforme programação futura (março); b) É possível que no período pré-carnaval sejam realizadas três feiras 
consecutivas, nos dias 2, 9 e 16 de fevereiro na estação/praça, a depender da alocação de recursos financeiros para a contratação e pagamento 
de artistas; c) Feirante que se comprometer a comparecer à feira e faltar sem comunicar o Sr. Isac (SECTUR), até às 13h00m, (quando se inicia a 
montagem das tendas) deverá pagar a contribuição; d) Pagamento da contribuição deverá ser via PIX ou diretamente ao Sr. Isac, na SECTUR, até 
às 12h40m. Eventualmente, quem tiver dificuldade para pagar, antecipadamente, poderá efetuar o pagamento durante a feira, a partir da 21h00m, 
desde que comunique ao Sr. Isac; e) A Comissão Executiva da Feira aprovou o reajuste das contribuições dos feirantes: Barracas/tendas R$ 
30,00; Trailer/comitiva R$ 40,00; Pipoqueiro R$ 15,00; Sorvete/picolé/açaí R$ 25,00; Brinquedos R$ 20,00; Bar R$ 100,00; Quiosque R$ 100,00. 
Hortifruti R$ 15,00; Espaço na Feira sem tenda R$ 15,00. f) Aprovação do ingresso de novos feirantes: foi aprovado pela Comissão Executiva da 
Feira da Estação o cadastro da Sr.ª. Cassandra Correa, artesão, para Exposição e comercialização de artesanato e trabalhos manuais. Este foi 
objetivamente, o resultado da reunião, após intensa e produtiva manifestação dos feirantes presentes. OBS: o feirante deve tratar bem o 
funcionário responsável para recebimento da contribuição. Nada mais havendo a tratar eu, Ipojucan Prade, lavrei e encerro a presente ata, que vai 
assinada pelo Sr. Galdino Casanova, presidente da Comissão Executiva da Feira da Estação. Presidente: Galdino Casanova 
_________________________, Secretário: Ipojucan Prade ____________________    

Ata nº 06/2022 em 2023 - Conselho Municipal de Cultura 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o Conselho Municipal de Cultura e Patrimônio Cultural, às nove 
horas, em ambiente virtual (google meet), conforme convocação publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana-MS, edição nº 
2065, de 10 de janeiro de 2023, para deliberar sobre a seguinte pauta: Relação de Despesas Empenhadas, Liquidadas e Pagas, extraída do Portal 
da Transparência da Prefeitura de Aquidauana, com Pagamentos Efetuados no período de setembro a dezembro de dois mil e vinte e dois, para 
atender ,o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015 e a Lei Complementar nº 011/2009 e, em acatamento a Lei Complementar 101/2000-LRF, à 
Constituição Federal de 1.988, em seus art. 31, 70 e 74 e a Recomendação nº 004/2021, da Controladoria Geral do Município, as quais se referem 
à prestação das  contas de utilização de verbas públicas do Fundo Municipal de Cultura. Tendo em vista a falta de quórum para deliberar nas duas 
reuniões anteriores (dias 23 e 30 de setembro de 2022), esta reunião foi convocada para deliberar com qualquer quórum, dez minutos após o 
início da reunião. Se fizeram presentes os conselheiros como segue: Alípio Eduardo Mattos Barbosa, representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo; Rangel Aparecido Arguilheira Castilho, representante do setor Artístico e Cultural e Sebastião Fonseca, representante 
da SECTUR. Iniciou-se a reunião que foi presidida pelo senhor Sebastião Fonseca, servidor da SECTUR e suplente do presidente Sr. Youssef 
Saliba e seu eventual substituto. Posta em discussão o ponto de pauta referente à Relação de Despesas Empenhadas, Liquidadas e Pagas, 
extraída do Portal da Transparência da Prefeitura de Aquidauana, com Pagamentos Efetuados no período de maio a agosto de dois mil e vinte e 
dois, os membros do Conselho, presentes, aprovaram as contas, porém, sob protesto já registrado em atas anteriores, pela falta de consulta 
ao mesmo, para contratar tais despesas, que a cada quadrimestre, por exigência do Tribunal de Contas, (respaldado por toda legislação 
pertinente, já citada no preâmbulo desta ata) são submetidas à sua aprovação, sem que o Conselho tenha opinado e/ou participado do processo 
de planejamento e de execução dos eventos que envolvem recursos do Fundo de Cultura do Município de Aquidauana; que para os próximos 
eventos o Conselho de Cultura seja chamado a participar. Os conselheiros foram unânimes, ao reivindicarem um planejamento de contratações 
das atrações para Feiras da Estação e demais eventos custeados com recursos do Fundo Municipal de Cultura. Nada a mais havendo a se tratar 
eu Ipojucan Prade ____________________ encerro a presente ata que segue assinada por mim e pelos conselheiros presentes e segue para 
publicação no DOEM.  

Presidente: Sebastiao Fonseca__________________________________________; 

Membro: Alípio Eduardo de Mattos Barbosa________________________________ e 

Membro: Rangel Aparecido Arguilheira Castilho _____________________________ 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 2060 DE 03 DE 
JANEIRO DE 2023. 

 PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 301/2022 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. Georges Elias Ayache E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de janeiro de 2023 benefícios previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição para o 
segurado Georges Elias Ayache, no cargo de técnico em Contabilidade, atualmente no nível IV, classe G, lotado na Secretaria Municipal de 
Finança do Município de Aquidauana (MS), com proventos integrais, correspondente a totalidade da remuneração, no valor de R$ 4.491,93 
(quatro mil quatrocentos e noventa e um reais e noventa e três centavos), com fundamento artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e 
art. 18, inciso III, alínea a, da Lei complementar Municipal 1.801/2001. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003 c/c Emenda Constitucional 47/2005. 
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2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 27 de dezembro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº. 2070 DE 17 DE 
JANEIRO DE 2023. 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 304/2022 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SEGURADA SRA. MARCELINA DE LIMA 
FERREIRA ALVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de janeiro de 2023, benefício previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a segurada 
Sra. MARCELINA DE LIMA FERREIRA ALVES, no cargo professora de 1º ao 5º ano do ensino fundamental, atualmente no nível III, Classe E, 
registrada na matrícula sob o nº 399, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais, correspondente a totalidade da 
remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 6.770,40 (seis mil setecentos e setenta reais e quarenta centavos), com fundamento artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 26 de dezembro de 2022. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A Nº 39/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a pedido do vereador Wezer Lucarelli, a senhora Gabriely Arruda Ribeiro, no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar Especial II, símbolo DAS.3, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo, e seus efeitos a partir desta data. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

P O R T A R I A Nº 40/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a pedido do vereador Anderson Meireles, o senhor Laucir Scatolin Benevides, no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar Especial II, símbolo DAS.3, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

 P O R T A R I A Nº 40/2023. 
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O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a pedido do vereador Anderson Meireles, o senhor Laucir Scatolin Benevides, no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar Especial II, símbolo DAS.3, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. Vereador NILSON 
PONTIM 

- Presidente da Câmara – 
(original assinado) 

P O R T A R I A Nº 41/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a pedido do vereador Anderson Meireles, o senhor Celair André da Cunha, no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar I, símbolo DAS.5, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

P O R T A R I A Nº 42/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, a servidora Ana Carla Ortiz Correa Pontes, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar I, símbolo 
DAS.5, a partir desta data. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

P O R T A R I A Nº 43/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º: Fica nomeada a senhora Rosinéia Gonçalves de Souza, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar I, 
símbolo DAS.5, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo. 

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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